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RESUMO

A Emenda Constitucional (EC) n. 132/2023 trouxe significativas alterações no Sistema Tributário Nacional e, dentre elas, tem-se a criação do Imposto Seletivo (IS) em substituição, em grande monta, ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), no âmbito de competência federal. Este trabalho busca apresentar as mudanças constitucionais e as principais características desta transição, com enfoque para a extrafiscalidade tributária que se consolida com o IS, fazendo breve comparação do tributo com exação internacional equivalente. Inicialmente, são discutidas os bases constitucionais e legais do IPI, destacando a sua função na regulação do mercado interno. Em seguida, apresenta-se a introdução do IS pela EC n. 132/2023, enfatizando-se a natureza seletiva da exação e sua aplicação sobre produtos específicos com base em critérios determinados. Além disso, são explorados os desafios jurídicos, técnicos e socioeconômicos associados à implementação do IS, incluindo a necessidade de garantir segurança jurídica e conformidade com os princípios constitucionais. O estudo também traz uma breve análise comparativa com os "sin taxes", nos Estados Unidos (EUA), ressaltando algumas lições para o contexto brasileiro. Nas considerações finais, o trabalho enfatiza a importância de uma transição fundamentada, capaz de promover um desenvolvimento tributário mais justo, equilibrado e sustentável para o país. A metodologia utilizada na pesquisa foi a exploratória e descritiva, com base em artigos científicos, análise de leis, jurisprudências e doutrinas jurídicas.

Palavras-Chave: Imposto Seletivo (IS), Reforma Tributária, Sin Taxes.

ABSTRACT

The Constitutional Amendment (EC) n. 132/2023 brought significant changes to the National Tax System and, among them, was the creation of the Selective Tax (IS) to largely replace the Tax on Industrialized Products (IPI), within the scope of federal jurisdiction. This work seeks to present the constitutional changes and the main characteristics of this transition, focusing on the tax extrafiscality that is consolidated with the IS, making a brief comparison of the tax with equivalent international taxation. Initially, the constitutional and legal bases of the IPI are discussed, highlighting its role in regulating the internal market. Next, the introduction of IS by EC n. 132/2023, emphasizing the selective nature of the exaction and its application to specific products based on determined criteria. Furthermore, the legal, technical and socioeconomic challenges associated with the implementation of IS are explored, including the need to ensure legal certainty and compliance with constitutional principles. The study also provides a brief comparative analysis with "no taxes" in the United States (USA), highlighting some lessons for the Brazilian context. In the final considerations, the work emphasizes the importance of a well-founded transition, capable of promoting fairer, balanced and sustainable tax development for the country. The methodology used in the research was exploratory and descriptive, based on scientific articles, analysis of laws, case law and legal doctrines.

Key words: Selective Tax, Tax Reform, Sin Taxes.

1. INTRODUÇÃO

	O sistema tributário brasileiro, em constante evolução, reflete a complexidade e a dinâmica da economia nacional. Recentemente, com a promulgação da Emenda Constitucional n. 132/2023, conhecida como Reforma Tributária, o debate sobre a estrutura tributária brasileira ganhou novos contornos, especialmente com a introdução do Imposto Seletivo. Este imposto, de forma semelhante ao Imposto sobre Produtos Industrializados, como será visto adiante, busca, para além de mera arrecadação de receitas para os cofres públicos, a promoção de finalidades extrafiscais, como a proteção ambiental, a saúde pública e a correção de externalidades negativas.
	O IS emerge como uma inovação significativa no panorama tributário nacional (artigo 153, VIII da Constituição Federal – CF/88), substituindo gradualmente o IPI, a partir de 2027, conforme disposto no artigo 126, I, b dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Esta transição representa uma mudança paradigmática, que exige uma análise dos seus impactos econômicos, sociais e jurídicos.
A seletividade na tributação, técnica latente na introdução do IS, visa desonerar produtos essenciais e onerar produtos considerados prejudiciais ou supérfluos, conforme critérios estabelecidos pelo legislador, buscando um equilíbrio entre a justiça fiscal e a eficiência econômica. A referida seletividade se trata de mecanismo importante para a extrafiscalidade que se observa em tributos como o IS, cujo objetivo primordial é interferir em comportamentos do particular para que objetivos de cunho ambiental ou de saúde pública sejam observados.
Vale ressaltar que o IPI sempre foi considerado como um imposto de importância extrafiscal relevante e que também sempre se valeu da extrafiscalidade para tal fim.	
Adicionalmente, a análise do Imposto Seletivo no direito comparado, especialmente através do estudo dos sin taxes nos Estados Unidos, proporciona uma perspectiva enriquecedora. Nos Estados Unidos, os sin taxes têm sido utilizados há décadas para desincentivar o consumo de produtos nocivos à saúde, como álcool e tabaco. A experiência estadunidense oferece lições sobre a implementação e os desafios associados a este tipo de tributação, bem como sobre a sua eficácia na modificação de comportamentos de consumo.
	Este trabalho propõe-se a examinar o Imposto Seletivo, desde a sua fundamentação constitucional e os impactos esperados com a sua implementação. 
	A transição do IPI para o Imposto Seletivo é um processo que requer uma abordagem sistemática e coerente, pautada nos princípios da segurança jurídica, da capacidade contributiva e da eficiência administrativa.

2. EXTRAFISCALIDADE TRIBUTÁRIA

A extrafiscalidade emerge como um tema de crescente importância no âmbito do Direito Tributário. Essa vertente da tributação refere-se à utilização dos tributos para além da mera arrecadação de recursos para o Estado. Nesse contexto, os tributos assumem o papel de instrumentos de intervenção estatal na economia e na sociedade, visando alcançar objetivos de ordem econômica, social, ambiental, entre outros.
Dessa forma, a extrafiscalidade tributária revela-se como uma ferramenta multifacetada, capaz de promover não apenas a obtenção de receitas públicas, mas também de influenciar diretamente o comportamento dos contribuintes e o desenvolvimento de políticas públicas em diversos setores da atividade estatal.

2.1 CONCEITO E NOÇÕES GERAIS
O conceito de extrafiscalidade tributária está fundamentado na ideia de que os tributos podem ser utilizados como meio de promover determinados comportamentos por parte dos contribuintes, incentivando ou desestimulando a realização de determinadas atividades econômicas ou sociais.
De acordo com MACHADO (2009, p.129), “o tributo é extrafiscal quando seu objetivo principal é a interferência no domínio econômico, para buscar um efeito diverso da simples arrecadação de recursos financeiros”. Endossa também esta posição CARVALHO (2003, p.230), ao sustentar que à “forma de manejar elementos jurídicos usados na configuração dos tributos, perseguindo objetivos alheios aos meramente arrecadatórios, dá-se o nome de extrafiscalidade”
A extrafiscalidade, conforme definida por CARRAZZA (2011, p.86), consiste no uso de instrumentos do Direito Tributário – cuja finalidade principal é a arrecadação para os cofres públicos (a que se chama de finalidade fiscal) – com fins diversos, ou seja, com fins não fiscais ou extrafiscais. No caso, a aplicação extrafiscal dos tributos visa regular, favorecer ou desestimular os contribuintes a realizar determinadas ações, com base na consideração de sua conveniência ou prejudicialidade para o bem público. 
Conforme as assertivas de BALEEIRO (2003), é comum atribuir o qualificativo de extrafiscal aos tributos cuja finalidade primordial não se resume à mera provisão de recursos para o custeio estatal, mas visa, sobretudo, à ordenação da propriedade em consonância com sua função social, bem como à intervenção em aspectos conjunturais ou estruturais da economia. Nesse contexto, tem-se observado uma crescente valorização da competência do legislador tributário no sentido de estimular ou desestimular determinados comportamentos, alinhados aos interesses coletivos, mediante a utilização de instrumentos como a tributação regressiva ou progressiva, assim como a concessão de incentivos e benefícios fiscais. Tal prerrogativa manifesta-se, exemplificativamente, na diferenciação das alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados, as quais se apresentam mais elevadas para bebidas alcoólicas e mais mitigadas para alimentos considerados essenciais, a exemplo do arroz e do feijão.
No mesmo sentido, ensina ATALIBA (1990): 
Consiste a extrafiscalidade no uso de instrumentos tributários para obtenção de finalidades não arrecadatórias, mas estimulantes, indutoras ou coibidoras de comportamentos, tendo em vista outros fins, a realização de outros valores constitucionalmente consagrados. (ATALIBA, 1990, p. 233)
Os objetivos da extrafiscalidade no contexto do Direito Tributário brasileiro abrangem uma variedade de metas primordiais. Dentre estas, destacam-se: preservar a estabilidade da economia nacional, promover a equidade na distribuição de recursos e propriedades, regulando o exercício dos direitos de posse privada, fomentar a livre concorrência e a atividade empresarial, direcionar os investimentos para áreas produtivas ou de maior consonância com o interesse coletivo, estimular o desenvolvimento em âmbito regional ou setorial, resguardar a integridade ambiental e impulsionar o progresso nos campos científico e tecnológico.
O tema se apresenta como de uma abordagem flexível e multifacetada, na qual os tributos são utilizados como instrumentos para alcançar não apenas a arrecadação de recursos para os cofres públicos, mas também com objetivos sociais, econômicos e políticos, em consonância com os valores constitucionalmente consagrados.

2.2. A EXTRAFISCALIDADE TRIBUTÁRIA COMO FORMA DE INDUÇÃO E REPRESSÃO DE COMPORTAMENTOS
	O Estado brasileiro, investido de prerrogativas fundamentais para a análise e a regulação das atividades e comportamentos em curso, exerce o poder de discernir quais práticas merecem especial atenção e promoção e quais demandam restrições ou desencorajamento. Essa capacidade de influenciar o comportamento dos cidadãos, quando exercida com prudência e equidade, representa uma intervenção benéfica na economia, distante de configurar uma imposição ditatorial, mas sim uma expressão legítima da governança pública.
	Neste contexto, é essencial ressaltar que a extrafiscalidade tributária não se confunde com a imposição de multas punitivas para coibir infrações. Assim, as sanções pecuniárias aplicadas em casos de violações de trânsito, ou danos ambientais, por exemplo, não se enquadram como tributos, mas sim como penalidades por violações legais.
Importante compreender, inclusive, que, por força do que dispõe expressamente o artigo 3º do Código Tributário Nacional (CTN), quando da concepção legal sobre o que seja um tributo, há clareza deste ao estabelecer expressamente que o tributo não pode se não se traduz em “sanção por ato ilícito”.
	Assim, o tributo, enquanto instrumento extrafiscal, pode ser empregado como meio para desencorajar práticas consideradas socialmente indesejáveis pelo Estado. Tal é o caso do incremento progressivo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) em relação ao tamanho das áreas, visando mitigar problemas decorrentes da concentração de grandes extensões improdutivas nas mãos de poucos, como o desemprego rural e a subutilização de terras agrícolas, conforme permissivo do art. 153, § 4º, I da Constituição Federal.
	No âmbito da extrafiscalidade, o Estado não apenas visa ao abastecimento dos cofres públicos, mas também à orientação e regulação do comportamento social. Ao incentivar ou desencorajar determinadas atividades por meio de políticas tributárias, como a tributação mais onerosa de produtos prejudiciais à saúde, ou a concessão de benefícios fiscais à importação de bens estratégicos, o Estado busca promover valores econômicos, políticos e sociais que contribuam para o bem-estar coletivo. É neste contexto que os tributos desempenham um papel fundamental ao promover indiretamente os valores constitucionais que embasam a extrafiscalidade.
	Conforme salientado por MACHADO (2002), a extrafiscalidade se define pela sua finalidade principal de interferir no domínio econômico, almejando efeitos além da mera arrecadação de recursos financeiros. Assim, a extrafiscalidade tributária constitui um arcabouço jurídico-tributário voltado para a consecução de objetivos que transcendem a mera obtenção de receitas para o Estado. O legislador, ao estabelecer essa finalidade, respalda a importância de direcionar as políticas tributárias para atender às necessidades da economia, corrigir distorções e promover determinadas atividades de acordo com os princípios constitucionais.
	A função extrafiscal do tributo visa, portanto, moldar o comportamento humano, preservando a liberdade do contribuinte ao oferecer-lhe a possibilidade de escolher entre o aumento da carga tributária ou a modificação de sua conduta socialmente indesejada. Trata-se, assim, de um instrumento de política fiscal destinado a alcançar objetivos sociais, fomentando ou desencorajando determinadas condutas, ações ou atividades em consonância com os interesses do Estado.
	Essa intenção de disciplinar condutas é evidente nos impostos sobre a propriedade territorial rural (ITR), como já exposto, sobre produtos industrializados (IPI) e sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS). A progressividade das alíquotas do ITR em propriedades subutilizadas evidencia a intenção do legislador de efetivar o princípio constitucional da função social da propriedade (artigo 5º, XXIII da CF/88). De forma semelhante, ao estabelecer alíquotas mais elevadas de ICMS e IPI para produtos prejudiciais à saúde pública, como bebidas alcoólicas e cigarros, busca-se desencorajar sua produção e consumo, visando à proteção da saúde coletiva e à promoção do bem-estar social, autorizações constitucionais previstas, respectivamente nos artigos 155, § 2º, III e 153, § 3º, I.
	Importa ressaltar que a extrafiscalidade vai além da simples indução ou repressão de comportamentos, não se limitando apenas à realização de objetivos econômicos. Ela também busca promover valores constitucionais, tais como educação, cultura e esporte, dentre outros alicerces fundamentais.
	Por exemplo, a aplicação de impostos elevados sobre bebidas alcoólicas e cigarros tem a finalidade de desestimular o consumo desses produtos, visando à promoção da saúde pública. Além disso, parte da arrecadação desses impostos pode ser destinada a financiar campanhas educativas sobre os riscos do tabagismo e do alcoolismo, bem como a programas de reabilitação e tratamento de dependentes.
Outro exemplo é a concessão de benefícios fiscais para empresas que investem em projetos culturais e esportivos. A Lei de Incentivo à Cultura (Lei n. 8.313/1991), conhecida como Lei Rouanet, permite que pessoas físicas e jurídicas deduzam do imposto de renda devido os valores destinados a patrocínios e doações para iniciativas culturais. De maneira similar, a Lei de Incentivo ao Esporte (Lei n. 11.438/06) oferece deduções fiscais para investimentos em projetos esportivos, promovendo assim o acesso ao esporte e contribuindo para a formação de atletas.
Essas medidas ilustram como a extrafiscalidade tributária pode ser utilizada para fomentar setores essenciais ao desenvolvimento social e cultural do país, alinhando a política tributária aos objetivos constitucionais de promoção do bem-estar e desenvolvimento integral da população.
	Em suma, a extrafiscalidade tributária representa uma importante ferramenta de intervenção estatal na economia e na sociedade, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar social. No entanto, sua aplicação deve ser cuidadosamente analisada e regulamentada, de modo a garantir a sua eficácia e compatibilidade com os princípios constitucionais que regem o Sistema Tributário Nacional.
	Diante disso, cabe aos legisladores, juristas e demais agentes envolvidos na Administração Tributária buscar o equilíbrio entre os objetivos extrafiscais e os princípios constitucionais, visando assegurar uma tributação justa, eficiente e compatível com os interesses da sociedade como um todo.

3. DO IPI AO IMPOSTO SELETIVO: CONSIDERAÇÕES SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA

A reforma tributária, promulgada em 20 de dezembro de 2023 a partir da Emenda Constitucional n. 132, tem sido tema de discussão e análise por parte de estudiosos e profissionais do Direito Tributário. Dentre as alterações no sistema tributário nacional, destaca-se a transição do Imposto sobre Produtos Industrializados para o Imposto Seletivo, suscitando reflexões pertinentes sobre suas implicações jurídicas e econômicas.
3.1 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 
O IPI é uma tributação indireta, assim entendida por incidir sobre a produção e o consumo, e não sobre a propriedade e renda (tributação direta). Sua evolução reflete não apenas mudanças na estrutura econômica e social do país, mas também a busca por um instrumento eficaz de arrecadação de receitas fiscais. Autores como MACHADO (2018) destacam a importância histórica do IPI como um tributo que incide sobre a produção e a comercialização de bens industrializados, desempenhando um papel crucial na regulação do mercado interno. 
O IPI é um tributo de competência privativa da União, conforme estabelecido no artigo 153, IV, da Constituição Federal de 1988. Sua incidência ocorre sobre produtos industrializados, sejam eles nacionais ou estrangeiros, destinados ao consumo no território nacional. Segundo DERZI (2012), o IPI tem como fato gerador a saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, configurando-se como um imposto de natureza indireta, pois repercute no preço final dos produtos.
O produto da arrecadação desse imposto é compartilhado com os estados e Municípios, conforme os critérios estabelecidos pela CF, artigo 159, I e II e §§ 1º ao 3º CARRAZZA (2018) destaca que a repartição das receitas do IPI entre os entes federativos é realizada, de acordo com os índices estabelecidos na Constituição e em leis complementares, visando garantir a autonomia financeira dos estados e Municípios.
O Princípio da Legalidade Tributária, consagrado no artigo 150, I, da CF/88, estipula que, aos entes federados, é vedado exigir ou aumentar tributos sem que haja lei que o estabeleça. Todavia, é pertinente ressaltar que o artigo 153, § 1º, CF/88, faculta ao Poder Executivo Federal a prerrogativa de alterar as alíquotas do IPI, bem como do Imposto de Importação (II), Imposto de Exportação (IE) e Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), desde que observadas as condições e limites dispostos em legislação específica.
Vale salientar que a referida previsão constitucional se justifica porque tais impostos têm função essencialmente extrafiscal de intervenção na economia, portanto, para serem utilizados em tal desiderato precisam de suportes técnico-legislativos que lhes dê agilidade operacional de acordo com as necessidades e mudanças em âmbito econômico, o que, claramente, não é algo compatível com o processo legislativo de votação demorada junto ao Congresso Nacional, no caso.
Nesse contexto normativo, o artigo 69 do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI) -Decreto n. 7.212/2010- estipula que o Poder Executivo está autorizado a reduzir as alíquotas do referido imposto até o patamar zero ou aumentá-las em até trinta unidades percentuais, sempre que se torne necessário para atender aos objetivos da política econômica governamental. É imperativo destacar que tal faculdade deve ser exercida mantendo-se a seletividade em função da essencialidade do produto ou, ainda, para corrigir eventuais distorções que possam afetar o equilíbrio econômico. Sobre a seletividade aplicável ao IPI, a autorização constitucional para tanto está no art. 153 § 3º, I da CF/88.
Com a reforma tributária, há previsão para que o IPI seja extinto a partir de 2027, conforme se depreende pela leitura do artigo 126, III, a do ADCT, quando suas alíquotas serão reduzidas a zero. Contudo, o mencionado dispositivo não se aplicará aos bens cuja industrialização seja incentivada na Zona Franca de Manaus, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação complementar.

3.2. IMPOSTO SELETIVO
O Imposto Seletivo, introduzido pela Emenda Constitucional nº 132/2023, é um tributo que incide sobre produtos específicos selecionados pela administração pública com base em critérios determinados, como impacto ambiental, saúde pública ou comportamento do consumidor. 
Conforme ensina CARVALHO (2019), o Imposto Seletivo é uma modalidade tributária que visa a atender finalidades extrafiscais, além da mera arrecadação de recursos para o Estado. Ao tributar determinados produtos, busca-se desestimular seu consumo, promover políticas públicas específicas ou corrigir externalidades negativas, ou seja, quando o governo aplica esse imposto sobre certos produtos, ele quer mais do que apenas aumentar a receita, associadas à sua produção e consumo.
A ideia da Seletividade para tributação se traduz como a aplicação diferenciada de alíquotas tributárias conforme a natureza do produto ou serviço, levando em consideração critérios como essencialidade, impacto social e econômico, e externalidades geradas, assim entendidas como os efeitos secundários, positivos ou negativos, que a produção ou consumo de determinado bem ou serviço pode gerar para terceiros, para o meio ambiente e para a sociedade em geral. Na prática, isso significa que produtos considerados essenciais, como alimentos básicos, tendem a ter alíquotas menores ou até mesmo serem isentos da tributação, enquanto produtos considerados nocivos ou supérfluos, como cigarros e bebidas alcoólicas, são tributados a alíquotas mais elevadas. Dessa forma, a seletividade visa não apenas a arrecadação fiscal, mas também a promoção de justiça social e o incentivo a comportamentos e escolhas que beneficiem a sociedade como um todo.
Vale esclarecer que a Seletividade para o IPI se consubstanciava no sentido de tributar com alíquotas diferenciadas produtos conforme sua essencialidade, desonerando itens básicos e essenciais, e onerando produtos supérfluos ou prejudiciais à saúde. Já para o IS implica em utilizar a tributação para desestimular o consumo de determinados bens e serviços, corrigir externalidades negativas, ou seja, minimizar os impactos adversos causados pelo consumo ou produção desses bens e serviços na sociedade e no meio ambiente, e promover políticas públicas específicas, como a proteção ambiental e a saúde pública.
	Com efeito, o IS incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de produtos específicos. Sua autorização impositiva repousa na Constituição Federal, mais especificamente no artigo 153, VIII, cujo teor é o seguinte:
CF - Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
[...]
VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar.
[...] 
§ 6º O imposto previsto no inciso VIII do caput deste artigo: 
I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações com energia elétrica e com telecomunicações; 
II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço; 
III - não integrará sua própria base de cálculo; 
IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 155, II, 156, III, 156-A e 195, V; 
V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de outros tributos; 
VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem; 
VII - na extração, o imposto será cobrado independentemente da destinação, caso em que a alíquota máxima corresponderá a 1% (um por cento) do valor de mercado do produto. (BRASIL, 1988)

Destaca-se que o inciso VIII do artigo 153, delega à Lei Complementar (LC) a tarefa de instituir o Imposto Seletivo. No entanto, a Constituição flexibiliza essa exigência, ao permitir, no § 6º, VI do mesmo artigo, que as alíquotas sejam fixadas ou alteradas por lei ordinária. 
Assim, segundo o regramento vigente, todos os critérios da regra-matriz de incidência tributária devem ser estabelecidos por LC, exceto a alíquota, que pode ser definida por lei ordinária. Ademais, o inciso VI autoriza a LC a determinar o momento da incidência do imposto, seja na produção, na extração, na comercialização ou na importação do bem ou serviço. Contudo, essa liberdade é restrita, pois a tributação deve ser obrigatoriamente monofásica, conforme estabelece o § 6º, inciso II do referido artigo. 
Portanto, se a LC estipular o tributo sobre a produção, não poderá cobrar o imposto sobre o mesmo bem ou serviço na sua comercialização. Esta forma de tributação se limita a afetar apenas uma fase do ciclo produtivo de um bem ou serviço, embora seja suportada por todos os agentes envolvidos nessa cadeia.
Destaca-se que, sob o ponto de vista da hipótese de incidência tributária que, ressalte-se, não vem especificada, mas apenas apontada pelo texto constitucional, já que cabe à lei instituidora do tributo a tipificação do aspecto material da exação, não se pode confundir IS com IPI, posto que aquele, como se observou pelo texto da CF/88 poderá incidir sobre produção, na extração, na comercialização ou na importação do bem ou serviço, enquanto que o IPI incide apenas sobre a etapa de industrialização de um produto. 
O inciso I do § 6º do artigo 153, em estudo estabelece uma regra de imunidade tributária, vedando a incidência do imposto seletivo sobre operações que tenham como destino bens e serviços exportados, assim como sobre transações envolvendo energia elétrica e serviços de telecomunicações.
Por sua vez, o inciso III do mesmo parágrafo determina que o Imposto Seletivo não integrará sua própria base de cálculo, devendo ser calculado de forma independente, ou seja, "por fora". Em contrapartida, o inciso IV do referido parágrafo estabelece que o imposto seletivo será incluído na base de cálculo de outros tributos, tais como: o ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), o ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), o IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços).
Imperativo ressaltar, igualmente, as nuances e limitações estabelecidas pelos dispositivos constitucionais pertinentes, os quais delineiam os contornos da incidência e a estruturação do Imposto Seletivo. Nesse contexto, a interação entre a Constituição Federal e a legislação infraconstitucional assume relevo fundamental, conferindo precisão e efetividade à aplicação deste imposto. Assim, diante da complexidade normativa e dos desafios inerentes à sua implementação, urge a necessidade de uma abordagem sistemática e coerente, pautada nos princípios da segurança jurídica e da eficiência administrativa, visando assegurar a plena realização dos propósitos delineados pela Reforma Tributária e pela ordem constitucional.
Vale salientar que em 23 de abril de 2024, foi encaminhado ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar (PLP) n. 68/2024 que intenta regulamentar a Reforma Tributária e tal projeto trata do IS nos artigos 393 ao 423. Até a finalização deste artigo o referido PLP se encontrava com a seguinte movimentação legislativa: “Aguardando Designação de Relator(a) na Comissão de Indústria, Comércio e Serviços (CICS)”. 

3.2 A TRANSIÇÃO DO IPI PARA O IMPOSTO SELETIVO 
Como mencionado anteriormente, a transição do Imposto sobre Produtos Industrializados para o Imposto Seletivo ocorrerá a partir de 2027 (artigo 126, I, b do ADCT), quando será cobrado o Imposto Seletivo, enquanto que as alíquotas do IPI serão reduzidas a zero, (artigo 126, III, a do ADCT). Esta redução de alíquotas, no entanto, não se aplicará aos produtos cuja industrialização seja incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios estabelecidos em lei complementar. Esta medida visa garantir a continuidade dos benefícios fiscais específicos dessa região, promovendo seu desenvolvimento econômico.
É importante destacar que a arrecadação resultante do IS deverá ser equivalente à do IPI (artigo 130, I, b do ADCT). Dessa forma, busca-se assegurar que a substituição do IPI pelo Imposto Seletivo não resulte em perda de receita para o Estado, mantendo-se o equilíbrio fiscal necessário para a implementação de políticas públicas.
Essa transição implica em mudança significativa na estrutura do sistema tributário brasileiro. Enquanto o IPI incide de forma geral sobre a produção industrial, o IS foca em produtos específicos, selecionados conforme critérios estabelecidos pelo legislador. 
Vale salientar que a tributação sobre o processo de industrialização de produtos, aplicável especificamente ao IPI –para fins de caracterização deste fato gerador, ou motivo ensejador do tributo– não existirá mais de forma individualizada, com exceção do IPI para a ZFM, como exposto. Com a Reforma Tributária, houve a criação do IBS – Imposto sobre Bens e Serviços que caberá aos estados e Municípios, em competência compartilhada (artigo 156-A da CF/88), cobrar.
Tal mudança demanda cuidados jurídicos e técnicos, para garantir a segurança jurídica e a conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, isonomia e capacidade contributiva. 
Explica-se: o Princípio da Legalidade está consagrado no artigo 150, I, da Constituição Federal de 1988 e estabelece que "sem lei anterior que o estabeleça, não se pode exigir ou aumentar tributo". Esse princípio é fundamental para assegurar que qualquer obrigação tributária imposta ao contribuinte seja fruto de um processo legislativo adequado, conferindo previsibilidade e transparência na atuação do Estado. Portanto, qualquer alteração no sistema tributário deve ser precedida por uma lei formal, aprovada pelo Poder Legislativo, garantindo que os contribuintes possam conhecer e compreender as normas tributárias que lhes são impostas.
Além disso, o Princípio da Isonomia, previsto no artigo 150, II, da Constituição Federal, determina que "é vedado instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente". Esse princípio visa assegurar que todos os cidadãos sejam tratados de forma igual perante a lei tributária, impedindo discriminações injustificadas. Na prática, isso significa que a legislação tributária deve ser aplicada de maneira uniforme, evitando favorecimentos ou prejuízos indevidos a determinados grupos ou indivíduos. A observância da isonomia é essencial para manter a equidade e a justiça no sistema tributário.
Por fim, o Princípio da Capacidade Contributiva, explícito no artigo 145, §1º, da Constituição Federal, estabelece que "sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte". Esse princípio implica que a tributação deve ser proporcional à capacidade econômica de cada contribuinte, ou seja, quem tem maior capacidade econômica deve contribuir com uma parcela maior de tributos. A capacidade contributiva visa garantir a justiça fiscal, promovendo uma distribuição mais equitativa da carga tributária de acordo com a riqueza ou renda dos contribuintes.
Ainda na toada dos princípios constitucionais tributários, importante não perder de vista alguns aspectos próprios do IS, como a já mencionada finalidade essencialmente extrafiscal, o que faz com que haja, para tal finalidade do tributo, a possibilidade de flexibilização de alguns preceitos constitucionais, como, por exemplo, o Princípio da Vedação do Confisco, previsto no artigo 150, IV da CF/88. Tal princípio reza que o tributo não pode ter efeito confiscatório do patrimônio do particular, o que dá o tom para a regulação de uma eventual tributação excessiva, porém, se se estiver diante de tributo com função extrafiscal, já que não se está falando de finalidade meramente arrecadatória, esse princípio pode sofrer relativização.
Assim, é necessário considerar os impactos econômicos e sociais da transição para o Imposto Seletivo. A adoção de novos critérios de tributação pode afetar a competitividade de determinados setores da economia, bem como influenciar o comportamento dos consumidores e produtores. 
A transição do IPI para o Imposto Seletivo é motivada por diversas razões, incluindo a necessidade de simplificação do sistema tributário, a adequação às demandas socioeconômicas e a promoção de políticas públicas específicas. Conforme CARVALHO (2019), a seletividade do imposto permite uma tributação mais eficiente e equitativa, direcionando os recursos arrecadados para áreas prioritárias e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do país.
Importante relacionar também que o IS para fins ambientais se coaduna de forma direta e objetiva com a inclusão da defesa do meio ambiente como princípio constitucional tributário (artigo 145, § 3º da CF/88). 
Ao analisar a transição e a aplicação do Imposto Seletivo no Brasil, é relevante contextualizar essa abordagem dentro de um panorama mais amplo, comparando com práticas internacionais similares. 
	
4. DIREITO COMPARADO: SIN TAXES - IMPOSTO SELETIVO DOS ESTADOS UNIDOS 

No contexto do Sistema Tributário Brasileiro, a utilização de tributos com o intuito de induzir comportamentos específicos já é uma prática consolidada, especialmente com a aplicação do Imposto sobre Produtos Industrializados. O IPI, desde sua criação, tem sido utilizado não apenas como um instrumento de arrecadação fiscal, mas também como um mecanismo para alcançar objetivos extrafiscais, influenciando comportamentos sociais e econômicos. 
A aplicação de tributos como as contribuições sociais e o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) também tem incorporado finalidades extrafiscais. No caso do IPI, por exemplo, são aplicadas alíquotas diferenciadas para desestimular o consumo de produtos prejudiciais à saúde, como bebidas alcoólicas e cigarros, e incentivar o consumo de produtos considerados essenciais.
Em diversos países ao redor do mundo, as discussões e práticas acerca da utilização de tributos com objetivos extrafiscais encontram-se em um estágio avançado. Os governos têm adotado políticas fiscais que buscam incentivar comportamentos desejáveis e desencorajar aqueles considerados indesejáveis, por meio do uso de alíquotas diferenciadas, concessão de benefícios fiscais e implementação de incentivos tributários.
Os excise taxes, ou impostos especiais de consumo, são fontes de diversas controvérsias e possuem objetivos variados. Esses tributos são empregados em diferentes países por uma variedade de razões. Em primeiro lugar, eles geram receitas significativas com menores custos econômicos e políticos, especialmente quando comparados ao aumento de impostos sobre a renda, por exemplo. Em segundo lugar, esses impostos podem incidir sobre contribuintes que se beneficiam diretamente dos serviços públicos financiados por eles. Além disso, os impostos são frequentemente utilizados como instrumentos de controle de questões sociais, como a poluição ambiental. Por fim, a abordagem conhecida como sin taxes, ou imposto do pecado, tem como objetivo desencorajar o consumo de substâncias nocivas ou comportamentos socialmente indesejáveis, como exemplificado pela tributação sobre álcool e tabaco, com a intenção de desestimular o consumo excessivo desses produtos.
A história dos excise taxes nos Estados Unidos mostra como esses impostos podem provocar muita resistência e disputa. O tributo ao whiskey, que levou à "Rebelião do Whiskey" em 1791, é um exemplo notável. Essa revolta foi uma reação à implementação do imposto federal sobre a produção e destilação de whiskey, gerando protestos e insatisfação entre produtores e consumidores. A rebelião foi reprimida pelo governo federal, mas demonstrou o descontentamento popular em relação a este imposto. Outro exemplo relevante é a imposição de impostos sobre o álcool durante a Guerra da Secessão (1861-1865). Foi imposto para financiar a guerra. Além disso, esse imposto foi questionado e disputado porque os preços do álcool aumentaram e prejudicou a indústria de bebidas. Foi rejeitado após o fim da guerra e recebeu muitas críticas.
A Proibição, ou Lei Seca, ocorrida entre o final do século XIX e início do século XX, foi uma tentativa de combater o alcoolismo e seus efeitos negativos na sociedade. A proibição da venda, produção e distribuição de bebidas alcoólicas gerou problemas como contrabando e produção ilegal de bebidas. Além disso, fortaleceu o crime organizado, tornando o tráfico e a venda ilegal de álcool uma atividade lucrativa para gangues e mafiosos. Esses exemplos históricos mostram como as taxas de excise e outras políticas relacionadas ao álcool e às bebidas açucaradas podem provocar resistência e causar resultados inesperados. Evidenciam a importância de abordagens equilibradas e bem pensadas na tributação e regulação de produtos potencialmente prejudiciais à saúde pública, destacando que esses impostos podem ter impactos significativos na economia e na sociedade.
Atualmente, os sin taxes se mostram uma opção promissora para aumentar a arrecadação tributária, enfrentando menor resistência da população. Este cenário tem incentivado governos a implementar ou aumentar impostos especiais sobre produtos considerados prejudiciais à saúde, como tabaco e álcool. Por exemplo, o ex-presidente dos Estados Unidos, Barack Obama, triplicou o excise tax sobre o tabaco, e outros vinte e dois estados americanos seguiram esse caminho, enquanto sete estados criaram tributos sobre o álcool. Essas ações refletem uma busca por meios mais efetivos de regulamentar o consumo desses produtos e, ao mesmo tempo, aumentar as receitas governamentais.
No artigo “The Health Impact of Alcohol Taxes” do Tax Foundation, o economista Gavin Ekins contesta uma publicação do Washington Post que sugere que a redução do excise tax sobre cervejas, destilados e vinhos poderia diminuir os preços dessas bebidas e, consequentemente, aumentar o consumo de álcool. A discussão se baseia na compreensão de que os consumidores de álcool possuem uma demanda relativamente inelástica, ou seja, o consumo não varia significativamente com as mudanças de preço. Portanto, a redução do imposto sobre álcool poderia resultar em diminuição dos preços ao consumidor sem alterar drasticamente o comportamento de compra dos consumidores.
Essa análise destaca que, embora os sin taxes tenham a intenção de influenciar comportamentos, nem sempre resultam em mudanças drásticas nos hábitos de consumo. Outros fatores, como dependência química, cultura e preferências individuais, também desempenham um papel importante no consumo desses produtos. Assim, é importante considerar abordagens holísticas e políticas complementares para lidar com questões relacionadas ao consumo de álcool e outras substâncias prejudiciais à saúde pública.
EKINS (2017) apresenta duas questões fundamentais ao discutir a capacidade dos sin taxes de influenciar comportamentos relacionados ao consumo de produtos como o álcool: como os impostos podem afetar o consumo de um bem relativamente inelástico, e se a redução ou aumento dos sin taxes sobre álcool realmente afetaria o comportamento dos consumidores de maneira significativa. Ao questionar essas bases, ele visa analisar criticamente os argumentos e conclusões apresentados e destacar a importância de considerar a elasticidade da demanda e a abrangência das pesquisas ao avaliar o impacto dos sin taxes sobre o comportamento dos consumidores e a arrecadação tributária.
Portanto, a complexidade do comportamento do consumidor, juntamente com a influência de diversos fatores socioeconômicos e culturais, torna importante considerar o contexto geral ao avaliar a eficácia dos sin taxes como ferramenta de regulação. Dessa forma, Ekins enfatiza a necessidade de realizar pesquisas mais abrangentes e abordar os efeitos de interação entre diferentes mercados para entender melhor os resultados dos sin taxes e desenvolver políticas mais precisas e embasadas em dados concretos. A discussão sobre os sin taxes continua sendo relevante e deve levar em conta uma visão mais ampla das implicações desses impostos na saúde pública e nos hábitos de consumo. No entanto, é importante ressaltar que, embora os sin taxes sejam uma opção atrativa, ainda há debates e controvérsias sobre sua eficácia real na modificação de comportamentos e seus impactos na sociedade em longo prazo.
Em suma, tanto o Imposto Seletivo brasileiro quanto os sin taxes internacionais são instrumentos fiscais valiosos para a promoção de políticas públicas e a correção de externalidades negativas. No entanto, suas bases jurídicas, métodos de aplicação e eficácia variam significativamente. Enquanto o Imposto Seletivo no Brasil busca um equilíbrio entre arrecadação e justiça social, os sin taxes, apesar de efetivos na arrecadação, nem sempre alcançam mudanças significativas nos comportamentos de consumo. A implementação de ambos requer uma abordagem que considere a elasticidade da demanda, o contexto socioeconômico e os potenciais impactos sociais. Dessa forma, é possível desenvolver políticas tributárias que não apenas gerem receita, mas que também promovam um desenvolvimento sustentável e uma sociedade mais equilibrada e saudável.


5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e sua transição para o Imposto Seletivo (IS), à luz da Reforma Tributária, revela a complexidade e a importância da evolução tributária no Brasil. O IPI sempre desempenhou um papel crucial não apenas na arrecadação de receitas para o Estado, mas também como um instrumento de regulação econômica. Sua incidência sobre a produção e comercialização de bens industrializados permitiu uma regulação eficaz do mercado interno, alinhando-se com políticas econômicas e sociais específicas. A competência privativa da União para instituir o IPI, conforme estabelecido pela CF/88, reforça sua importância estratégica no sistema tributário nacional.
A transição do IPI para o IS, prevista para ocorrer a partir de 2027, representa uma mudança significativa na estrutura tributária. Enquanto o IPI incide de forma geral sobre a produção industrial, o IS será aplicado de maneira seleta, focando na produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços específicos com base em critérios como impacto ambiental e saúde pública. Esta mudança visa não apenas a manutenção da arrecadação, mas também a promoção de políticas públicas específicas e a correção de externalidades negativas, assim entendidas como os efeitos adversos causados por determinados produtos e atividades que geram custos sociais ou ambientais não refletidos no preço de mercado. A seletividade, portanto, busca uma tributação mais justa e eficiente, direcionando recursos para áreas prioritárias e incentivando comportamentos benéficos à sociedade.
A implementação do IS apresenta desafios jurídicos e técnicos significativos. A necessidade de garantir segurança jurídica e conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, isonomia e capacidade contributiva é imperativa. A definição precisa dos critérios de incidência, a fixação das alíquotas e a administração eficiente do novo tributo são aspectos cruciais que demandam uma abordagem cuidadosa e bem fundamentada.
O estudo dos sin taxes nos Estados Unidos, por exemplo, oferece lições valiosas para o Brasil. Embora os sin taxes demonstrem ser uma ferramenta eficaz para arrecadação e regulação de comportamentos, a experiência americana destaca a importância de considerar a elasticidade da demanda e os contextos socioeconômicos na aplicação desses tributos. As resistências e as controvérsias históricas associadas aos excise taxes ilustram os desafios inerentes à implementação de tributos com objetivos extrafiscais.
A transição do IPI para o Imposto Seletivo, conforme delineado pela Reforma Tributária, representa uma oportunidade para modernizar e tornar mais eficiente o sistema tributário brasileiro. Este processo, contudo, deve ser conduzido com atenção aos princípios constitucionais e às realidades econômicas e sociais do país. A adoção de uma tributação seletiva, alinhada com objetivos de justiça social e sustentabilidade, pode promover um desenvolvimento mais equilibrado e saudável, beneficiando a sociedade. A ideia e autorizações centrais já estão dispostas no texto constitucional, a conferir, a partir da lei que regulamentará tais mudanças como essa parte da reforma tributária vai se consolidar, inclusive frente a outros preceitos constitucionais.
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